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PAPELETA DE N"46/2017
r .

DESPACHO 8

SECRETARIA DE ESTADOE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVMENTO
SUSTENTÁVEL SUPRAMNM IOala: 3010 /20 7

I DocumentoN": 0977264/2017_.
Empreendimento:AVG ,Florestal LTDA Fazendas . Ribeirão
Brejinho, Lagoa do Capa0, Sitio Novo I, Sitio Novo 11 e Boa Municfpio: Montezuma ....MG
E.oerano"".
Assunto: Processo n. o 04712/2016/001/2016

De:WARLEI50UZA CAMPOS Umdade Admirlistrativa:
Área Técnica - SUPRAM NM

._"'--

Para:YURIRAFAEL DEOLIVEIRATROVÃO - Diretor de Controle Processual -
SUPRAM-NM

-

Prezado juridico,

Considerando que o processo adminislrativo instruido com estudos de EIAlRIMA e PCA foi
formalizado em 31/08/2016, solicitando Licença de Operação Corretiva LOC para as atividades:

IG-03-03-4 Produção de Carvão, oriunda de floresta planta (150.000,00 mdc/ano),
IG-03-02.6 Silvicul!IJra (área útil 4792, 12 há),
G-06-01-8. Comercio e/ou armazenamento de produtos agrotóxicos, veterinários e afins (área
útil 60 m').

Considerando que o empreendimento foi fiscalizado em 27/12/2016 (Relatório de Vistoria n'
02/2016), e posteriormente emitido o Oficio SUPRAM NM n' 0747526/2017 datado de
07/07/2017, solicitando informações complementares dando-lhes um prazo de 30 dias a contar
da data do recebimento. (Conforme AR recebido em 12/07/2017), informações protocoladas dia



L_

),

I
Conforme Lei Complementar N' 140, de 8 De dezembro De 2011 em seu Art. 7' São ações
administrativas da União:

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:

e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados.

Diante do exposto, a competência para análise do processo de licenciamento passa a ser do I
'Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis IBAMA. .

',,,, '- ",-'t ",0, '~-'... : '?"'>., ,
Wariei Souzà Campos

MASP 1401724-8
Gestor Ambiental - SUPRAM NM
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ANEXO - CROQUI DE LOCALIZAÇÃO

Figura 01: Perímetro das Fazendas - Bloco Ribeirão - AVG Florestal LTDA,
demonstrando a área do empreendimento u~rapassando os limites do estado
de Minas Gerais.
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Cmdade '\.rlministralÍva:

Área JunJj~':1 SL'PRAM-NM
I ..

De: Yun Rafael de Ohveim rrovào

Empret:ndimenll':
AVG FLORESTAL LTDA Fazendas - Ribeirão Brejinho. Lagoa do Capão, MunicípIO: Montezuma- '\1G

! Sí~io~ovo I, SítioNovoII e 80a E~eran"ç~.~. _
_ A_'_',_un_l_o_, _Pl_O_";O;::~_.'_0 _Ob24712 '20 16.:00 1,'2016 _

-~------ ---------
Lmd;;Je Administrati va:

Sup~'rinterdentÇ:' SCPRAM-NM

_._._--

ISenhor Superintendente,

; CONSIDERANDO que o Proct:~I>O Administcrati'Vo para Licenciamento AmhiemJl Corretivo n"
04712:201ó':OOI2016, do empreendeduf}empreendímento AVO FLORESTAL, Fazendas- Riheirão
Brejinho. Lagoa do Capão. Sítio ~uvo I, SítIo novo II e Boa esperança. instruído com b;tudo de lmpacto
Ambientai ELA, Relatório de Impacto Ambiental -RIMA e Plano de Controlt: Arnhiental ~Pc.-\toi,
I lonnalizado em 31 ,OR '2016 e a publicay;Ill da r!;,:soluçãoSEMAOfIEf.lFEAM/IGAM 11"2:!NI( lÍe 0'7 de Agosto de I
2015.

i CONSIDERA~DO que o empreendimento fOl ti...(;a~jl:ado em 27/12.'2016 (Relatório de Vü,.lI'ria n" 02:2016), e i
posteriormemt: emitido fi Oficio SUPRAM NM 'S' 0747526/2017, datado de 07:'07,2017. ~\1hdtando intonT'_Jçõe~
,'wmplementares dando-lhe:- um prazo de 30 da,; a ~untar da data do recebimento. (Conforme AR recebiJo em I
1 12,107,:2UI"), informações protocobdas dí:I Il.'O~,2017. .

CONSIDERANDO que foi íeita uma análise do prol:esso e consultas de arquivos dispnniveis no Cadastro;
Ambiental Rural eAR. na bas.-:de dados dJ::. propriedades georreferendadas no INeRA e ddiniç;Ill dos limite~:

I estaduais d~fmidos pelo ffiGE.

,CONSIDERANDO que t{li verifil..:adllljue os limites do empreendimento em questão. ultrap'l~sam os limites do.
I estado de ~in;l~ Gerai~. Tendo parte da su,! ;ire:.!~(l(;alizadano estado da Bahia. I

ICONSIDERANDO que no ul1cio n"[1"47526'201" enviado pela SUPRAM ~Mo foi ,ohciwdo a manire,'a,"" 0,0 i
I
em~re~endedor acerca dos li.mite:-.do elllpreendimen.to em relação a .a~r~ngência Inter estaduj[ e tl.lralll apn.:s.enlad':l::'
certldoes de mtelfO teN reterentt:>. J. llIatncubs registradas no fillUlC1PlOde .'\1.onte;urnJ o;; ~ld";llJll;lfCade.Rlo Pmdo
. de ~inas, além de declarações da Preteitura dt: \tIontezuma. dec1ara",::aode pos>.ee plantJ" e [J•.m1oriais dt:scritivo:i I

gt:llrreferenciados pelll iNCR./-\. • I

ICONSWERANDO 4ue de acurdo com a Lei ú\:nplementar ll~140, de ~ de Dezemhw dto..:!Jl. l.m ~ell .'\,1.7". é I
da competéTlt:Iada C~li~lopromover II ',.:<;;tt(,;l:Jm•..Il~.)zl. nbien'll de empreendimenws e <:.'jv;I.1.I{L. IU";dli•.-adado:-.lIU
de~cn\.(1lvk:~~~~m 2 (dClis) ou ;fiais Eswdo:-.. ,,~nd\l J,:iim. li ";~llnpetên;:)(J.para ,:n.llis{;{Ío;;ste '>fC\n<,~opass~ , ser do
In~tituto 8)';Jsi!eiro do 'viela .\mbien!c t: Rt:Cllr"O:-'~aturat:'>Renováveis lBAMA.

:('Ol'\lSIDERAI'IDO, desta maneird. qlle a ..A:imáljl'trLl\'â,) ."nut:.' ,,/.:.:ciur<lr ex/irl!,) 'J pTU(:c.I'\/1 i.jlümJ(i exuurdo ."uul
/úui;J'.Id,' ../1 quundo li objeto da deci.••iio se tornar impo.fsível. inutilou prejuJILudv purIft .. sup-.'r.',:nient"," (L:i ~

! li ,.14.[£>.+.de:3 1.01.2(02),
I
Pur fim. r~com~nddmo:- {I arl./uivJ.1TIenwdn presente pru.;ts.:io :.ldministratlvo c aindd;

Avenida José G.Jrrêa :vIach<ldo,9CS Bairro [bitumna - !vlontcs Oaros \1G
CEP.: J94CHJ2 - Tei, [)8) J224-750C
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Remeta-se, de forma urgente, os dados do mesmo ao DADOC para. fiscalização de praxe e apuração de eventuais"
infrações ambientais. ~

Remeta-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à Advocacia Geral db' Estado para
inscrição em divida ativa do Estado, caso haja débito de natureza ambiental.

Yuri e O. ira Trovão
Diretor de Control rocessual SUpRAM NMI MASP 449172-6

\.. O ~-> "'-0\,0 .
Maria Célia Crisc~loFigueiredo

Estagiária - Jurídico.

,
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Avenida José Gmôa Machado, 900 - Bairro Ibiruruna - Montes Claros - MG :

CEP.' 39401-832 - TeI: (38) 3224-7500 I

!
I

I
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GOVERNO DO ESTAOO DE MINAS GERAIS .
Sécretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentáhl
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

. ,

ATO DE AROUlV AMENTO

,
O Superintendente Regional de Meio Ambiente' e Desenvolvimento Sustentável da Norte de
Minas, no uso de suas atribuiç.ões legais, " . .' I
Co~siderando que não há como dar' .continuidade às análises técnico-jurídicas rctferentbs ao
licenciamento ambiental em questão, pois não é de competência da SUPRAM NM analisar
processos de licenciamentos localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais estados.

'Consideúndo que o empreendedor fora notificado pelo oficio SUPRAM NM n° 0747529/7017,
o qual solicitou infonnações complementares ..Entret~ndo, foi verifi'cado que a abrangénqia do
empreendimento ultrapassa os limites db Estado de Minas Gerais tendo parte da área no estado
da Bahia. '

Considerando o teor do parecer técnico n" 0977264/2017 e parecer jurídico n° 102/2017, que
recomenda o arquivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos;. ,

. i
Co~siderando que de a~ordo com a Lei complementar n° 140, de 8 de Dezembro de 201j1 em
seu Art. 7°, ,é da competência da União promover o licenciamento .ambient,Ü de
empreendimentos e atividadeslocalizadados o'u desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estado~.

,
Considerando,_ por fim, que a "Administração pode declarar extinto o processo quando
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar i'!1possíve/, inútil ou
. prejudicadopor fato superveniente" (Lei n.O14:184, de 31.01,2002) .

.Determino o arquivam.ento do proCC$so. de Licença de Operação Corretiv~ nO
04712/2016/001/2016 do empreendedor AVG FLORESTAL LTOA. CPFltNPJ
19'.937.705/0001-68 , cujas atividades localizam-se no município de Montezuma !MO.

Em caso de necessidãde, remet<)-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os
encaminhe à Advocacia Geral 'do Estado paia inscrição do. débito de natureza ambiental em
diyida ativa do Es.tado. . . . . . 'I

,

Encaminhe.se os dados do presente processo à Diretoria de Gestão das Denúncias Ambiehtais-
DIGED para 'fiscalização de praxe e apuração de eventuais infrações ambientais. ,~

Montes Claros, 06 de Outubro de 2017

flL- ~1h4~V
Clésio Cândido Amaral

Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

•,
Avenida José GlITêa Machado, 900 - Bairro Ibirunma - Montes Oaros - MG

CEP.: 39401-832 - Te!: (38) 3224-7500

,

•

•
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_GOVERNO DO ESTADO DE-MINAS GERAIS
Secretaria" de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentáv'el
Superini:e~dência de "Meio Ambiente e Deseli.volvimen~o Sustentável

'.

.

"

OF/SUPRAM-NM N° 2405/2017
Montes claros, 06 de Outubr~, de 2D17

REF.,'ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

• Prezados Senhores;
'Servimos do .Pr~se~te para informar que esta Superinú:ndênc~a procedeu ao arquivamento do
processo de Licença de Operação Corretiva nO 0471212016/00112016 do ,empreendedor AVO
FLORESTAL LTDÀ, CPF/CNPJ 19.937.705/0001-68, cuja' atividade localiza-se no município.
de MontezumaIMG,. motivado p'elo encerramento do processo," o -qual foi verifica~o que a
'abrangência do empreendimento ultrapassa os limites do "Estado ~e Minas Gerais, tendo parte
da área no estado da Bahia, sendo assim, a competência 'para análise deste processo passa a ser

. do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente' e Recursos Naturais Renováveis mAMA.

" .
Salientamos que o empreenp.imento será objeto de fiscalização é o desacordo com Oi qisposto
nos artigo 4°, 5° e demais do DecretO 44.844/08 sujeitará .0 empre~dedor à apuração de
eventuais irifrações ambie.ntais, de acordo, com a lei.

Sálientamos .também que, em .caso de constatação de débito de natureza ambientpJ. para o
referido empreendimento, os autos do processo na Q4712/2016/00V20l6 serão remetidos à
Assessoria Jurídica da SEMAD .para que os mesmos sejam encaminhados à Advocaci.a Geral
do Estado -para inscrição do débito de natureza ambiental em dívida ativa do Estado. '. .

Ressalta=se" ainda, .que o arquivamento do presente- processo não impossibilita a abertu~a de
novO processo; desde que comprovada a inexistência de débito de na'tureza ambiental e desde
que não implique reaproveitam~to dos custos referentes ao processo ora arquivado: ,

Encaminhamos em ,anexo as.custas [mais do processo.

Atenciosamente

0._L~JJfl
~ândidoAmar .

Superintendente Reg~'onal de Regularização Ambiental do 'Nort~ de Minas

AVG FLORESTAL
Rua dos Guajajras, nO40/803, Bairro: Centro
Belo Horizonte 1MG CEP: 30. 180-.}00

Avenida José 'OorrbMachado, 900 - Bairro Ibiruruna -' Montes Garos ~ MG'
. CEP.,.39401-832-.Te], (38) 3224-7~OO '
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